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7ºATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

Documento de Formalização da Demanda 95/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 95/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

4a Seção 31/12/2026 00:00 160001 VICTORHUGO DE SOUZA 
LIMA

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor
turbo hélice tipo caravan.

2. Justificativa de Necessidade

1. O objetivo deste estudo é constatar a viabilidade de futura contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de transporte aéreo de pessoal e carga em aeronave monomotor turbo hélice
tipo caravan. O 7º Batalhão de Engenharia de Construção é o órgão executor da obra de ampliação e
pavimentação da pista do aeródromo de Santa Rosa  do Purus – Acre, sendo indispensável para o
desempenho e conclusão desses trabalhos.
 

2. A contratação dos serviços de transporte aéreo faz-se necessária tendo em vista a inexistência do
modal rodoviário que  atenda a mobilização e a logística de transporte de pessoal e material nas
operações a serem executadas na cidade de Santa Rosa do Purus/AC.

3. O(s) quantitativo(s) referente à contratação de serviço de transporte aéreo baseia-se na maior
Operação Logística da  Amazônia, cujo Plano de Trabalho nº 27.158.20.22.09.12.02 – READEQUAÇÃO DO
AERÓDROMO DE SANTA  ROSA DO PURUS-AC. Daí a necessidade de prover uma logística destinada aos
deslocamentos de pessoal e material carga.
 

4. O 7º BEC possui, atualmente, um contrato vigente de transporte aéreo nº 03/2023, cujo valor total
do contrato está por  encerrar e não será possível suprir a demanda anual desta OM, necessitando
assim, de um novo contrato cujo valor será viável.
 

5. Assim, é imprescindível a contratação do serviço de transporte aéreo, o qual possibilitará o
melhor apoio logístico na  frente de trabalho em Santa Rosa do Purus – AC, no contexto da obra de
Readequação e Ampliação da Pista de Pouso de Santa Rosa do Purus/AC.
 

6. O objetivo deste estudo é constatar a viabilidade de futura contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de transporte aéreo de pessoal e carga em aeronave monomotor turbo hélice
tipo caravan. O 7º Batalhão de Engenharia de Construção é o órgão executor da obra de ampliação e
pavimentação da pista do aeródromo de Santa Rosa  do Purus – Acre, sendo indispensável para o
desempenho e conclusão desses trabalhos.
 

7. A contratação dos serviços de transporte aéreo faz-se necessária tendo em vista a inexistência do
modal rodoviário que  atenda a mobilização e a logística de transporte de pessoal e material nas
operações a serem executadas na cidade de Santa Rosa do Purus/AC.
 

8. O(s) quantitativo(s) referente à contratação de serviço de transporte aéreo baseia-se na maior
Operação Logística da  Amazônia, cujo Plano de Trabalho nº 27.158.20.22.09.12.02 – READEQUAÇÃO DO
AERÓDROMO DE SANTA  ROSA DO PURUS-AC. Daí a necessidade de prover uma logística destinada aos
deslocamentos de pessoal e material carga.
 

9. O 7º BEC possui, atualmente, um contrato vigente de transporte aéreo nº 03/2023, cujo valor total
do contrato está por  encerrar e não será possível suprir a demanda anual desta OM, necessitando
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assim, de um novo contrato cujo valor será viável.
 

10. Assim, é imprescindível a contratação do serviço de transporte aéreo, o qual possibilitará o
melhor apoio logístico na  frente de trabalho em Santa Rosa do Purus – AC, no contexto da obra de
Readequação e Ampliação da Pista de Pouso de Santa Rosa do Purus/AC.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A OUTROS BENS LOCAÇÃO DE AERONAVE 60,0016.250,00 975.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANDERSON DE ASSIS ORNELAS
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Esta inclusão encontra amparo legal no art. 16 do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022. O serviço a ser inserido por meio desta DFD 

possuía contrato vigente com previsão de renovação, no entanto, a Contratada optou por não realizar a renovação, ensejando a elaboração 
desta DFD fora de época.

VICTORHUGO 
DE SOUZA 
LIMA

26/03
/2026 
09:28

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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